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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº
45190/2021, nos Termos do Padrão nº 15/2002.
Processo nº: 00040-00040587/2021-83

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES ​
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA ,
inscrito no CPF sob o nº 039.078.131-20, portador da matrícula nº 287.440-7, na qualidade de Secretário
de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02 de maio de 2023, e a
empresa OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-
43, doravante denominada CONTRATADA, resolve rescindir o presente  Contrato, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666 de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Rescindir o Contrato nº 45190/2021 (74186663), com fundamento no art. 78, incisos I-XII, c/c art. 79,
inciso I, da Lei nº 8.666/93 e nos termos da Cláusula Décima Quarta do referido instrumento, com base na
justificativa apresentada por intermédio da Nota Técnica N.º 3/2025 - SEEC/SETIC/SUBGD
(189131354).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA ​​
O presente Termo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL ​
A garantia prestada pela contratada será liberada após comprovação da quitação de todas as obrigações
decorrentes do contrato e dos débitos que possam ensejar responsabilização subsidiária ou solidária do
Distrito Federal.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A rescisão do Contrato nº 45190/2021 (74186663), não exime a contratada de penalidades por eventuais
inadimplementos ocorridos durante sua vigência, bem como de obrigações remanescentes.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/Decreto_44486_02_05_2023.html#:~:text=DECRETO%20N%25C2%25BA%2044.486%252C%20DE%2002,Federal%20e%20d%25C3%25A1%20outras%20provid%25C3%25AAncias.


A eficácia do Termo de Rescisão fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (Seec).

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:
 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA -
Matr.0287440-7, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 17/06/2026,
às 15:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 205882569 código CRC= F044EED4.
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